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M E N S A I S  D O  D E V E D O R   

 

 

 

 

 

OBJETO: Apresentar o Relatório de Atividades 

Mensal da Devedora. 
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EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA 

ESTADUAL DE MINAS GERAIS, COMARCA DE IPATINGA. 

AUTOS: 5002013-22.2016.8.13.0313 – RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

REQUERENTE: TRANSMAR LTDA – ME E MARCIO ARAÚJO BOTELHO – ME  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA, Empresa especializada em PERÍCIAS, AVALIAÇÕES 

e AUDITORIAS, com endereço comercial estabelecido na Rua General Odorico Quadros, 

nº 37 - Jardim dos Estados – CEP 79.020-260 – Campo Grande (MS), Tel.: (67) 3025-

6878/Cel.: (67) 98401-6567, registrada junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura, Agronomia de Mato Grosso do Sul – CREA/MS, sob o nº 8961, e junto ao 

Conselho Regional de Economia – CORECON/MS - 20ª Região, sob o nº 051, honrada com 

a nomeação para atuar na função de Administrador Judicial, por intermédio de seus 

Representantes Legais, FERNANDO VAZ GUIMARÃES ABRAHÃO, brasileiro, casado, 

Economista, devidamente registrado junto ao CORECON/MS-20ª Região, sob o nº. 

1.024/MS, e FABIO ROCHA NIMER, brasileiro, casado, Economista, registrado junto ao 

CORECON/MS-20ª Região, sob o nº. 1.033/MS sob a forma do presente com reverência 

e acatamento, apresenta RELATÓRIO MENSAL DE  ATIVIDADES DO DEVEDOR. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA ELIMAR BOAVENTURA CONDÉ ARAÚJO, 

Visando o cumprimento do Art. 22 da LRF, principalmente no que concerne 

ao inciso II, alínea c, o qual estabelece que é preciso “apresentar ao juiz, para juntada 

aos autos, relatório mensal das atividades do devedor”, a Real Brasil Consultoria, na 

pessoa do seu Diretor Executivo Fábio Rocha Nimer, doravante nomeado 

Administrador Judicial no processo de Recuperação Judicial das empresas TRANSMAR 

LTDA – ME E MARCIO ARAÚJO BOTELHO – ME sob n. 5002013-22.2016.8.13.0313, vem 

por meio do presente apresentar seu Relatório Mensal de Atividades da Devedora. 

As informações aqui apresentadas baseiam-se sobretudo em documentos 

Contábeis, Gerenciais e Financeiros fornecidos pelas Recuperandas, dados colhidos 

do processo de Recuperação, suas Objeções e demais incidentes correlatos, e ainda, os 

elementos técnicos apresentados pela Devedora.  

As Recuperandas apresentaram dados contábeis dos últimos seis meses, os 

quais serão apresentados ao longo do presente relatório. Ademais serão calculados 

índices de endividamento e liquidez, os quais serão devidamente analisados. 

Entretanto, faz-se necessário esclarecer que os documentos não foram submetidos à 

revisão de auditoria independente, seja pelos auditores eventualmente contratados 

pela Companhia, seja por esta Administradora Judicial. 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Cumprindo fielmente o mister confiado, da função de fiscalizadores das 

despesas ordinárias e demais atos promovidos pelas Recuperandas e respectiva 

transparência na prestação e registro de informações analisadas, esta 

Administradora Judicial, discorrendo de forma detalhada das INFORMAÇÕES e 

DOCUMENTOS, informa a apuração pormenorizada da atual situação econômica e 

administrativa das Empresas em Recuperação Judicial, na forma do presente 

Relatório. 

2. ANDAMENTO PROCESSUAL 

Considerando que o objetivo deste relatório é oferecer ao Juízo análises e 

considerações relativas as questões contábeis e financeiras das Recuperandas, tal 

como expor as diversas manifestações dos credores e das Recuperandas no processo 

de Recuperação Judicial. 

Outrossim, neste tópico apresentam-se breves considerações sobre o 

andamento do processo e outras ocorrências que tem interferido no desempenho das 

atividades das Devedoras, desde o último relatório protocolado no ID 36880778. 

Destarte, cumpre apontar que durante o período houveram poucas 

movimentações processuais, como visto abaixo: 

 

 

JUNTADO EM JUNTADO POR DOCUMENTO

23/02/2018 RECUPERANDA MODIFICATIVO TRANSMAR

23/02/2018 RECUPERANDA PETIÇÃO

09/02/2018 REAL BRASIL CONSULTORIA VOTAÇÕES

09/02/2018 REAL BRASIL CONSULTORIA ATA AGC 06.02.2018

09/02/2018 REAL BRASIL CONSULTORIA PETIÇÃO AGC SUSP 06.02.2018

09/02/2018 REAL BRASIL CONSULTORIA PETIÇÃO

MOVIMENTAÇÕES PROCESSUAIS
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2.1. DA CONTINUAÇÃO DA 2ª AGC  

No dia 06/02/2018, às 14h00, na cidade de Ipatinga/MG, reuniram-se em 

continuação os credores da Recuperanda com a finalidade de realizar a Assembleia 

Geral de Credores. 

Iniciando os trabalhos o Presidente da Mesa, Sr. Fabio Nimer, apresentou 

os ritos necessários para a condução dos trabalhos. Seguindo passou a palavra a 

Patrona da Recuperanda a qual discorreu acerca da necessidade de realização de 

modificações no plano apresentado, solicitando, então, novo prazo de suspensão de 60 

dias, com compromisso de juntar ao processo a referida modificação do plano nos 

primeiros 15 dias. 

 Posto isto passou-se para a votação que obteve voto contrário proferido 

pelo Credor Banco Santander, que arguiu ser necessária apenas uma suspensão de 

15 dias, ficando então o resultado expresso de acordo com o quadro abaixo: 

 

Portanto, a continuação dos trabalhos foi designada para a data de 

12/04/2018, às 14h00, no mesmo local. 
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2.2. DA MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO PROPOSTO PELA 

RECUPERANDA 

Cumprindo o compromisso apontado em AGC realizada em 06/02/2018, a 

Recuperanda, juntou em 23/02/2018, modificação do plano de recuperação judicial, 

com a seguinte proposta: 

 

Dessa forma, acrescenta a Recuperanda que permanecem incólumes as 

diversas medidas de recuperação explicitadas no plano recuperacional, originalmente 

apresentado, bem como as condições de pagamento para os demais credores não 

constantes no modificativo apresentado, ressaltando ainda que este modificativo 

apenas terá validade se aprovado em AGC, não causando, portanto, dano aos 

interesses dos credores. 

3. ANÁLISE FINANCEIRA DAS DEVEDORAS 

Vencidas as questões de ordem técnico processual, relacionadas ao 

andamento do processo de Recuperação Judicial passou-se à verificação das 

demonstrações contábeis das empresas do Grupo Transmar. 

Entretanto, faz-se necessário evidenciar que no presente relatório não 

serão apresentadas as demonstração contábeis e análises concernentes a empresa, 

visto que em contato com a Sr. Marcio Araujo Botelho responsável pelo envio das 

documentações foi informado que o contador responsável encontra-se em atraso com 

entrega da documentação, as quais serão encaminhadas, o mais pronto possível. 
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4. TRANSPARÊNCIA AOS CREDORES  

Focados nas boas práticas em ambiente de Recuperação Judicial, e 

principalmente na preocupação com a transparência deste Administrador Judicial, 

com os atos e andamentos do processo de recuperação judicial, a Real Brasil 

Consultoria desenvolveu o “Espaço do Credor”. Entendemos que a disponibilização 

prévia e adequada de informações aos credores traz dinamismo e pressupõe respostas 

céleres as demandas dos interessados. 

Trata-se de um Canal Virtual, reservado aos credores e interessados no 

processo das empreses em Recuperação Judicial e Falências, pelas quais funcionamos 

na qualidade de AJ. Neste ambiente são veiculadas informações e orientações do 

Administrador Judicial para os credores, assim como os documentos e principais 

peças processuais referentes à Recuperação Judicial.  

 

5. ENCERRAMENTO 

Salientamos que além de todos os procedimentos e análise supra relatados, 

temos nos mantido diligentes ao processo, atendendo prontamente as Recuperandas 
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REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA

Administradora Judicial 

Fabio Rocha Nimer

CORECON/MS 1.033 – 20ª Região

e todos os credores, seja por telefone, e-mail ou reunião presencial. Ainda, reiteramos 

que para cada uma das demandas a que somos submetidos, temos adotadas todas as 

providências necessárias, das quais muitas já se encontram finalizadas e as demais 

em andamento  

Por fim, com toda vênia e acatamento, agradecemos a confiança dedicada, 

colocando-nos ao seu inteiro dispor para suprir eventuais dúvidas do presente 

relatório.  

Respeitosamente,  

Campo Grande, 26 e fevereiro de 2018. 
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